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PROJETO DE LEI 01-00422/2012 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB)  
“Regulamenta a nomeação de prepostos e a transferência, nas hipóteses 
especificadas, de Termo de Permissão de Uso para utilização de espaço público para 
bancas de jornal e revistas, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E TA:  
Art. 1º Os titulares de Termo de Permissão de Uso outorgado para a utilização de 
espaço público para bancas de jornal e revistas poderão nomear prepostos, por 
tempo determinado, para o desempenho de suas atividades, em casos de 
incapacidade ou impedimento temporário, a critério da Administração Pública.  
Art. 2º Em caso de falecimento, aposentadoria ou invalidez do permissionário titular 
todos os direitos e deveres inerentes ao respectivo Termo de Permissão de Uso 
poderão, mediante requerimento ao Poder Público, transmitir-se ao herdeiro 
indicado pelo permissionário, desde que atendidas às mesmas exigências legais em 
vigor.  
Parágrafo único. É permitido ao cônjuge meeiro ou ao herdeiro direto até segundo 
grau prosseguir na exploração do ponto provisoriamente, desde que provada a 
relação no ato do requerimento de transferência.  
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


